
ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

À zero hora do dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte teve início a décima segunda sessão 
ordinária virtual da Quinta Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues e com participação do Excelentíssimo Senhor Ministro Breno Medeiros e do 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin. Foram julgados na sessão virtual os 
seguintes processos: Processo: RR - 926-56.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: 
Maria Ângela Furtado Laurentino, Recorrido(s): VERÔNICA BARBOSA CAVALCANTE, 
Advogado: Robson Freitas Melo, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 
Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  
Processo: RR - 11597-98.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcos César Botelho, Recorrido(s): 
FRANCISCA ROGERIO, Advogada: Luciana Lílian Calçavara, Recorrido(s): CR 5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos 
do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020.;  Processo: RR - 1-92.2011.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA CAROLINA CARVALHO MIRANDA, Advogada: 
Patrícia Pinheiro Martins, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; Recorrido(s): 
ADSER SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): ADSERVIS TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 35-23.2018.5.20.0009 da 20a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: 
Allan Wesley Moura dos Santos, Agravado(s): ROBERTO FAGNER GRATULIANO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Julia Izabel Barreto Etinger, Agravado(s): LOBECK AUTOMAÇÃO 
EIRELI, Advogado: Cleyton Caetano de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 109-
71.2010.5.05.0463 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MADALENA 
SANTOS ALCÂNTARA, Advogado: Ramon Batista Nogueira, Recorrido(s): JOÃO 
AZEVEDO; Recorrido(s): PAULO CIDNEY DA SILVA MENDES; Recorrido(s): 
PLANALTO CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 



afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-ARR - 114-49.2014.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Rafael Lycurgo Leite, Advogado: Sandro Vieira de Moraes, 
Agravado(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., Advogada: Jenefer Laporti Palmeira, 
Agravado(s): OSWALDO SOUZA SANTOS, Advogado: José Hildo Sarcinelli Garcia, 
Agravado(s): SIESA ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Wéliton Róger Altoé, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para conhecer do recurso de 
revista, por ofensa aos arts. 25, § 1º, da Lei nº 8.987/95, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque na declaração de ilicitude 
da terceirização, remanescendo a responsabilidade subsidiária da tomadora quanto às demais 
parcelas reconhecidas no presente feito.;  Processo: Ag-ARR - 157-06.2011.5.04.0016 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL DE 
CRÉDITO DO RIO GRANDE DO SUL - CENTRAL SICREDI, Advogado: Eduardo Freire 
Fernandes, Agravado(s): ESPÓLIO de CARLOS FREDERICO KOHLER, Advogado: Celso 
Ferrareze, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à OJ n.º 379 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, 
dou-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras além da 6.ª diária 
e consectários decorrentes, porquanto não enquadrado o reclamante no disposto no art. 224, 
"caput", da CLT.;  Processo: RR - 173-49.2018.5.13.0020 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BIOSEV S.A., Advogado: Jairo Cavalcanti de 
Aquino, Recorrido(s): ANTONIO FERREIRA DIAS, Advogado: Alcides Jose de Sena 
Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"adicional de insalubridade", por má-aplicação da Súmula 448, II, do TST, e, no mérito dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença em que julgado improcedente o pagamento de 
diferenças do adicional de insalubridade e seus reflexos, inclusive quanto aos honorários 
periciais e advocatícios. Inverte-se o ônus de sucumbência quanto às custas, que recaem sobre o 
Reclamante, das quais encontra-se isento por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 326), nos 
termos do art. 790-A da CLT.;  Processo: AIRR - 280-63.2011.5.10.0007 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIANE VILELA BROSOWSKI, Advogado: 
Jomar Alves Moreno, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; 
Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  
Processo: RR - 216-11.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): WENDEL SCHIMIDT DE OLIVEIRA, Advogado: Geraldo Marcone 
Pereira, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele 
Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 220-89.2010.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Wagmar Roberto 
Silva, Recorrido(s): ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA DE SANTA IZABEL, Advogado: Ana 
Paula Feitosa Modesto, Recorrido(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Josyléia Silva dos Santos Melo, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 



retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 222-36.2010.5.01.0075 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): ARIVELTON 
SILVA DOS ANJOS, Advogado: Alberto Benoliel, Recorrido(s): DINÂMICA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Wallace Augusto Mendes Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 242-84.2016.5.10.0004 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): HELON PEREIRA DA SILVA E OUTRA, 
Advogado: Peter Erik Kummer, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que conhecido 
e provido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, 
do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta 
Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender 
de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 243-82.2013.5.11.0251 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CONSÓRCIO CONENGE - SC/ACEPAR, 
Advogado: Paola Gomes Estrella Krueger, Agravado(s): TRANSPORTADORA ASSOCIADA 
DE GÁS S.A. - TAG, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Alexandre de 
Almeida Cardoso, Agravado(s): RONNI VON PEREIRA PINTO, Advogado: Francisco 
Madson da Cunha Veras, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: 
RR - 244-58.2012.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Advogado: Daniel Amaral Bezerra, 
Recorrido(s): ERIO LUIZ GONÇALVES, Advogado: Helena Maroñas Braga, Recorrido(s): 
BOLDT & BORBA TRANPORTES LTDA., Advogado: Carlos Alberto Mascarenhas Schild, 
Recorrido(s): DELTA CONSTRUÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Márcio Louzada Carpena, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 265-
51.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): KELLY 
CRISTINA SANTIAGO CARVALHO E OUTROS, Advogado: Maria Cleide Bernardo Dias, 
Agravado(s): WORK SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 292-81.2010.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz 
Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): MARIA VERONICA DE SOUSA MARTINS 
PEREIRA, Advogada: Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 310-



08.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ALEX LUCIANO DA COSTA, Advogada: Meiriene Simonele das Graças Barros Gonçalves 
Rios, Agravado(s): SERVITER-SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: ED-RR - 
314-45.2012.5.04.0015 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: MAIRA 
NUNES BARBOSA, Advogado: Carlos Franklin Paixão de Araújo, Embargado(a): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Embargado(a): COLUMBIUS GESTÃO EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração.;  Processo: AIRR - 326-10.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): INEUMA RODRIGUES DE SOUSA, Advogado: Cézar Rocha 
Pereira dos Santos, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 381-34.2011.5.04.0471 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Francisco Scherer, Advogado: Thiago Marini Zoia, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PASSO 
FUNDO E REGIÃO, Advogado: Afonso Ernesto Canabarro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a sua natureza 
manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do 
NCPC, no percentual de 1% sobre o valor dado à causa, em prol do agravado.;  Processo: AIRR 
- 384-47.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Maurício Saliba Alves Branco, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL - AMBIENTAL LTDA.; Agravado(s): ANDREZA 
OEDENKOVEN VIANA RODRIGUES, Advogado: Cledson Biscoli, Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122.;  Processo: AIRR - 387-89.2011.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Veruska Gabrielly de Melo Lobo Guimarães, Agravado(s): SILVELANDIA DE JESUS 
SANTOS SILVEIRA, Advogada: Patrícia Pinheiro Martins, Agravado(s): VISUAL 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 394-41.2012.5.10.0015 da 10a. Região, 



Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Artur Barbosa da Silveira, Recorrido(s): DORACI ALVES MOREIRA E OUTRA, 
Advogado: Marcelo Nunes de Oliveira, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZACAO E 
TERCEIRIZACAO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 399-
43.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Danilo Barbosa de Sant'Anna, Recorrido(s): 
CLÓVIS PIO LOURENÇO NETO, Advogado: Dorgeval Lopes da Silva, Recorrido(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 399-79.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUANA PRISCILA ARAÚJO SOUSA AROS, 
Advogado: Reginaldo Bacci Acunha, Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: ED-RR - 429-87.2012.5.02.0026 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Embargante: CRISTIANE 
SILVESTRE DA SILVA, Advogado: Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Embargado(a): SL 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.; Processo: ARR-456-
50.2016.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) 
e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Francisco Malta Filho, Advogado: José Oliveira da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ADALTO BARRETO SOBRINHO, Advogado: Luciano Brandão Camatta, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "JUROS DE MORA. 
FAZENDA PÚBLICA. ECT. ARTIGO 1º-F DA LEI N.9.494/1997", por ofensa ao artigo 1º-F 
da Lei nº 9.494/97, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o 
disposto na Orientação Jurisprudencial 7 do Tribunal Pleno desta Corte, relativamente aos juros 
de mora. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 527-84.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FÁTIMA DAS DÔRES DE OLIVEIRA 
BARROS, Advogado: Gláucia Tamayo Hassler, Recorrido(s): SELETIVA TECNOLOGIA DE 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
AIRR - 925-19.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CARMELITA RAMOS DE MOURA OLIVEIRA, Advogado: Jomar Alves Moreno, 
Agravado(s): GUERREIRO GUIMARÃES SERVIÇOS LTDA., Advogado: Renato Melgaço 
de Mello, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 
4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020.;  Processo: RR - 536-60.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Recorrido(s): RENATA VIEIRA FRANÇA, Advogado: George 
Mariano da Silva, Recorrido(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 560-29.2012.5.04.0601 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Recorrido(s): CLAIR TERESINHA PEREIRA, Advogado: Ariani do Amaral Antonini, 
Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: 
Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-
ED-AIRR - 566-97.2011.5.02.0319 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ATLANTA QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA., Advogado: 
Eduardo Pedrosa Massad, Advogado: João Paulo de Barros Taibo Cadorniga, Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procurador: Vera Lúcia Carlos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, considerando a 
improcedência do recurso interposto, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do CPC, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 5% do valor da causa 
(R$ 100.000,00 - cem mil reais), em favor do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador.;  
Processo: ED-ARR - 585-35.2013.5.04.0301 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: BANCO SAFRA S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: 
Marcelo Vieira Papaleo, Embargado(a): EVERTON OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Eyder 
Lini, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: Ag-AIRR - 
645-15.2015.5.05.0461 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
SINDICATO DOS BANCARIOS DE ITABUNA E REGIAO, Advogado: Jose Eymard 
Loguercio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Humberto da Silva 
Vilarins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: AIRR - 666-96.2013.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - 
GVT, Advogada: Ana Paula Muggler Rodarte, Agravado(s): ALEXANDER SILVA, 
Advogado: Fábio Fazani, Agravado(s): ENGESET ENGENHARIA E SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES S.A., Advogado: Elington Camillo de Souza, Advogada: Letícia 
Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e 
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 671-79.2014.5.01.0551 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ANTONIO SOARES, Advogado: 
Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): TOPMART LOGÍSTICA E DISTRIBUIDORA 
LTDA., Advogado: Rodrigo Alves Machado de Paula, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.;  Processo: RR - 706-57.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: João Batista Menezes Lima, Recorrido(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: AIRR - 736-79.2014.5.19.0064 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MARCELO MARTINS SOARES E OUTRA, Advogado: 



Roberto Nogueira Gouveia, Agravado(s): CLÁUDIO FRANCISCO DA SILVA, Advogado: 
José Nogueira da Rocha Filho, Agravado(s): MWM SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES LTDA.; 
Agravado(s): ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA. - ENGEMAT, Advogada: Evelyne 
Naves Maia, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento quanto 
ao tema "Incidente De Desconsideração Da Personalidade Jurídica. Inclusão Dos Sócios Na 
Fase De Execução"; II - dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica. Benefício Da Justiça Gratuita. Pessoa Física. 
Sócios Da Empresa Executada. Declaração De Miserabilidade Jurídica. Deferimento" para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 748-55.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): KEILA CARINA SEREJO COSTA, Advogado: Rodrigo 
Gean Sade, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 753-31.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARIA HELENA NASCIMENTO DOS REIS, Advogada: Rosa Maria Fernandes Troina 
Gomes, Agravado(s): MA DOS SANTOS SERVIÇOS - ME; Decisão: por unanimidade, 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 768-32.2011.5.05.0015 da 5a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Bárbara Alice Santos Prates, Advogada: Natália Karine 
Pereira, Recorrido(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Sampaio Peres Fagundes, 
Recorrido(s): LILIANE SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Luiz Flávio Galvão Souza, 
Recorrido(s): ESCRITA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. E OUTROS, 
Advogado: Edilson Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-ED-RR - 790-13.2015.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): IVANILDO TEIXEIRA DE CARVALHO, 
Advogado: Francisco Gervásio Lemos de Sousa, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Daniel Penha de Oliveira, Agravado(s): GEOKINETICS 



GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA., Advogado: Vinícius Victor Lima de Carvalho, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Marcelo Rodrigues 
Xavier, Advogada: Yamile Albuquerque Magalhães, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar ao 
Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 2% sobre o 
valor dado à causa (R$ 80.000,00), o que perfaz o montante de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais), a ser revertido em favor dos Agravados, devidamente atualizado, nos termos 
do referido dispositivo de lei.;  Processo: RR - 791-91.2011.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, Recorrido(s): MÁRCIO FERREIRA SANTIAGO, 
Advogado: Sérgio Luís de Carvalho Costa, Recorrido(s): PROBANK S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Carlos Eduardo Palinkas Neves, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-AIRR - 1886-85.2012.5.07.0004 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): HOSPITAL ANTONIO 
PRUDENTE LTDA, Advogado: Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): IVANA MARA 
FERNANDES SILVA, Advogado: João Kádson Braga de Queiroz, Decisão: CERTIFICO que 
o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: AIRR - 807-
57.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): JOSÉ 
CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, Advogada: Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão 
Marques, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dennys 
Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o 
recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito.;  Processo: AIRR - 810-68.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): APARECIDA VIEIRA DE FREITAS, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, 
Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 810-
89.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
HUMBERTO SILVA DE MATOS, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 820-48.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
NAILÇO DOMINGOS DOS SANTOS, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que 



trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 848-42.2012.5.09.0017 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 
Recorrido(s): LUIZ ANTÔNIO ANDRADE SILVA, Advogado: Fábio Augusto Orlandi de 
Oliveira, Recorrido(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.; Processo: Ag-AIRR-2272-
20.2015.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
RENI EDSON DOS SANTOS, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Advogado: Roberto de 
Figueiredo Caldas, Agravado(s): CARVAJAL INFORMAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Izilda Maria de Moraes Garcia, Decisão: CERTIFICO que o processo 
foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 
Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: AIRR - 875-72.2010.5.10.0015 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELISABETE CARVALHO DA 
SILVA, Advogado: Aline Dantas Rocha, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Ivan Lima dos Santos, Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 876-78.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA SILVA MORAIS; Agravado(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 878-
60.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MILDEVANIA RODRIGUES DA SILVA SOUSA, Advogado: Helio Oliveira Rocha Filho, 
Agravado(s): PROSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Paulo 
Roberto Monteiro Portela, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-878-27.2010.5.10.0015 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANGELA LUCIA DE SOUZA DE 
JESUS, Advogado: Aline Dantas Rocha, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 



EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 895-86.2011.5.20.0003 
da 20a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, Recorrido(s): 
LINDINALVA DOS SANTOS, Advogado: Ana Paula Bezerra Poncin, Recorrido(s): 
PLANALTO CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 896-41.2012.5.01.0302 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Advogado: Felipe Kling Lago Alves da Cruz, Advogado: 
Romário Silva de Melo, Recorrido(s): VIAÇÃO ESPERANÇA LTDA., Advogado: Dalton 
Zanelatto Carneiro, Recorrido(s): MARCIO JOSE DA SILVA CASSEANO, Advogada: 
Carmem Lúcia Albina da Silva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, Procurador: 
José Luis de Oliveira, Recorrido(s): COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES - CPTRANS, Advogado: Aguinaldo Augusto de Mello Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao item II da Orientação 
Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
responsabilidade da 2ª reclamada (EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.) pelos 
pagamentos dos créditos trabalhistas do autor.;  Processo: Ag-RR - 919-16.2017.5.09.0002 da 
9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): STAFF RECURSOS HUMANOS 
LTDA, Advogado: Almerindo Pereira, Agravado(s): LUANA MESSIAS SCHULTZ, 
Advogada: Karla Nemes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.000,00 - dois mil reais, equivalente a 
5% do valor da causa (R$ 40.000,00), em favor da parte reclamante.;  Processo: Ag-AIRR - 
930-31.2014.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
PARMA COMERCIAL LTDA., Advogado: Rodrigo Silva Mello, Agravado(s): JAIRLAN 
SOARES DE MATOS, Advogado: Gualter Loureiro Malacarne, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 946-
05.2012.5.14.0141 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Antônio Marcos Moura da Silva, Agravado(s): MARCOS NARCIZO, Advogado: Gilmar 
Antônio Damin, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 958-53.2010.5.15.0111 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 
Recorrente(s): FRANCISCO CARLOS DE ALBUQUERQUE, Advogado: Luiz Donizeti de 
Souza Furtado, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): ACQUA MADRE INDÚSTRIA 
QUÍMICA LTDA., Advogado: Marcos João Cinto, Decisão: por unanimidade, I - sobrestar o 
recurso de revista interposto pelo reclamante, para julgamento conjunto com o recurso de 
revista da reclamada; II - negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 



reclamante; III - dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 962-66.2016.5.07.0026 da 7a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TARRAFAS, Advogado: 
Francisco Ione Pereira Lima, Advogado: Flávio Henrique Luna Silva, Agravado(s): MARIA 
DAS ANGÚSTIAS PEREIRA PACÁCIO SIMIÃO, Advogado: Alexandre de Souza Arraís, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o artigo 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 987-11.2010.5.10.0801 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Advogada: Carla Patrícia Pires 
Xavier, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Recorrido(s): MARIA ODETE DE AGUIAR 
NASCIMENTO, Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Recorrido(s): LIMPADORA E 
CONSERVADORA APARECIDENSE LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: Ag-AIRR - 1023-41.2012.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Lúcia Porto Noronha, Advogado: Renato Lobo 
Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): DAMIÃO MIRANDA CAETANO, Advogado: Isabela da 
Conceição Cruz, Advogado: João Alberto Guerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno.;  Processo: Ag-AIRR - 1027-72.2015.5.18.0161 da 18a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, 
Advogada: Denise Alves de Miranda Bento, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, 
Agravado(s): RAQUEL INACIO JUNQUEIRA, Advogado: Patrick Weiler Bevilaqua, 
Advogada: Jaqueline Silva Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-RR - 1081-67.2015.5.09.0006 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DANIEL GONÇALVES 
RIBEIRO, Advogado: Guilherme Assad de Lara, Advogado: José Roberto Abagge Filho, 
Agravado(s): GERDAU AÇOS LONGOS S.A., Advogado: Guilherme Guimaraes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e, constatando o caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, aplicar ao Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC/2015, no percentual de 2% sobre o valor dado à causa (R$ 32.000,00), o que perfaz o 
montante de R$ 640,00, a ser revertido em favor da Agravada, devidamente atualizado, nos 
termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-AIRR - 1086-46.2010.5.01.0343 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): GLELTON DA SILVA 
MENDONCA, Advogado: Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): MASTERTRUCK 
LTDA, Advogado: Sergio Eduardo Rodrigues dos Santos, Advogado: Leonardo Leôncio 
Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, constatando o caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, aplicar ao Agravante a multa prevista no artigo 1.021, 
§4º, do CPC/2015, no percentual 2%, sobre o valor da causa (R$22.000,00), o que perfaz o 
montante de R$440,00, a ser revertida à Agravada, devidamente atualizado, nos termos do 



referido dispositivo de lei.;  Processo: AIRR - 1087-29.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCA GLACIENE SANTANA DE SOUSA, 
Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-RR - 1101-
05.2017.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL - EMATER, Procurador: Paulo da Gama-Rosa Cardoso Filho, Procurador: Juliana 
Nunes de Santana, Agravado(s): RAUL HENRIQUE BRIANESE, Advogado: Marcelo 
Trindade de Almeida, Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, 
impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 1% 
sobre o valor dado à causa, em prol do agravado, devidamente atualizado, nos termos do 
referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-RR - 1137-57.2017.5.06.0251 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, 
Advogado: Bruno Moury Fernandes, Advogado: Erick Wilson Pereira, Agravado(s): MACIEL 
GOUVEIA DE ARRUDA, Advogado: Thelma Maria Moura Marques, Agravado(s): DÍNAMO 
ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.150,00 - dois mil cento e cinquenta 
reais -, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 43.000,00 - quarenta e três mil reais), em favor 
da parte reclamante. Determina-se a baixa imediata dos autos à origem, independentemente da 
interposição de recurso.;  Processo: Ag-ED-ARR - 1196-20.2012.5.09.0095 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Simone Beal, Advogado: Moises Voigt, Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: 
Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): CECÍLIA MASSAKO KUMASSAKA WEISHEIMER, 
Advogada: Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin, Decisão: por unanimidade: a) conhecer 
dos agravos dos reclamados; b) negar-lhe provimento ao agravo da Previ; e, c) dar provimento 
ao agravo do Banco do Brasil S.A., por má interpretação do art. 202, "caput" e § 2.º, da CF, 
para não conhecer do recurso de revista da Previ no tocante à fonte de custeio.;  Processo: RR - 
1332-89.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
CLEONICE DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Recorrido(s): 
RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-RR - 1356-79.2011.5.03.0149 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Mariana 
Viana Fraga, Advogada: Luciana Mano Oliveira, Agravado(s): PASCUALINA APARECIDA 



DE ALMEIDA RIBEIRO, Advogada: Juliana Magalhães Assis Chami, Advogado: Luiz Otávio 
de Oliveira Rezende, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, 
considerando a improcedência do recurso interposto, aplicar à parte agravante a multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), equivalente a 2% do 
valor da causa (R$ 200.000,00 - duzentos mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: 
ED-Ag-ARR - 1391-52.2010.5.15.0145 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Embargante: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI, Advogado: Roberto Eiras Messina, Advogado: Luis Fernando Feola Lencioni, 
Advogado: Tasso Batalha Barroca, Embargado(a): MÁRCIA MENDES DE ALENCAR 
DOMINGUES, Advogado: Jorge Roberto Garcia, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: André Ricardo Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 
30.000,00), no importe de R$ 300,00 - trezentos reais, em favor das partes embargadas, nos 
termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: AIRR - 1394-56.2015.5.09.0029 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): SÔNIA DE 
OLIVEIRA FERREIRA, Advogado: Álvaro Carneiro de Azevedo, Advogado: Lincoln Luiz 
Herrera Rocha, Agravado(s): CIRGRAF CONSULTÓRIO MÉDICO SOCIEDADE SIMPLES 
PURA, Advogado: Luiz do Nascimento Lima, Advogado: Carlos Eduardo Grisard, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ARR - 20212-06.2015.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s) e Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: José Alexandre Fenilli de Miranda, Advogado: Ismael Geraldo 
Acunha Solé Filho, Advogada: Alessandra Weber Bueno Giongo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CATIA LUCI BREDA, Advogado: Sandro Juarez Fischer, Advogado: Plinio Graef, Decisão: 
CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, 
parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  
Processo: ED-AIRR - 1420-73.2010.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: UNIÃO (PGU), Procurador: Renata Cristina 
Teixeira de Abreu, Embargado(a): JOSÉ DJALMA DE MELO GALINDO, Advogada: Marlei 
Ferreira de Souza Oliveira, Embargado(a): CIA. MAR SERVIÇOS NAVAIS E INDUSTRIAIS 
S/S LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: AIRR - 
1526-27.2013.5.01.0411 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, 
Agravado(s): ELIANI ROZÁRIO DE LIMA, Advogado: Danielle Medeiros Branco, 
Agravado(s): QUALITY CLEAN LTDA.; Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento do 2º reclamado, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o artigo 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1539-
42.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LEANDRO APARECIDO TAVARES DA SILVA, Advogado: Sidney Morais Lacerda, 
Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.; Agravado(s): ADSERVIS 



TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA.; Agravado(s): ADSER SERVIÇOS LTDA.; 
Agravado(s): LOGPAR - LOGÍSTICA E PARTICIPAÇÕES LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1549-
16.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LUIZ CARLOS GOMES CÔRTE, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, Agravado(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo 
juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 
1562-69.2012.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): IVONETE 
APARECIDA SOLANO, Advogada: Viviane Borges Pereira, Agravado(s): FUTURA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1586-89.2010.5.10.0011 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARTA MARIA BRITO DA 
SILVEIRA, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não 
conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, 
§3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência 
desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como 
entender de direito.;  Processo: RR - 1635-06.2011.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. 
Duarte da Conceição, Recorrido(s): MARCOS DA COSTA, Advogado: Ariovaldo Paulo de 
Faria, Recorrido(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Ricardo Fernandes Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 1636-29.2011.5.02.0068 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): GUILHERME NOGUEIRA LOPES, 
Advogado: Fabyo Luiz Assunção, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno e, constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação 
da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 1% sobre o valor dado à 
causa, em prol do agravado.;  Processo: AIRR - 1674-27.2012.5.03.0020 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CONTAX S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Afonso César Boabaid Burlamaqui, 



Agravado(s): NIELSON CARLOS JUNIO BATISTA DA SILVA, Advogado: André Luis de 
Almeida Oliveira, Agravado(s): TNL PCS S.A., Advogado: Paulo Eduardo Morais Xavier, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1706-21.2012.5.09.0002 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Moema Reffo 
Suckow, Agravado(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CURITIBA - SICONTIBA, 
Advogado: Beatriz de Oliveira Paola, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno.;  Processo: AIRR - 1758-88.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): ZÉLIA MENDES VIANA MATOS, Advogado: Nelson Alves Ferreira, 
Agravado(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA. - ME; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 
1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1778-79.2011.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GILSOMAR DE SOUZA, Advogado: Nelson 
Alves Ferreira, Agravado(s): HELPSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo 
juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-ARR - 
1812-50.2011.5.09.0670 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
ANTONIO DE SOUZA, Advogado: Jonas Borges, Agravado(s): MULTILIT 
FIBROCIMENTO LTDA., Advogada: Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 109700-
41.2007.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAETEC, Procurador: Marcelo Rocha de Mello Martins, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, 
Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Recorrido(s): ANDRÉ LUIZ DUQUE ESTRADA, 
Advogado: Maeterlon Meirelles Bernardes, Recorrido(s): MULTIPROF COOPERATIVA 
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS; Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de 
pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: RR - 1872-21.2011.5.10.0015 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Luciane Bispo, Advogado: Moises Voigt, Recorrido(s): 
MARYNALVA DA CUNHA MENEZES, Advogado: Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca 
Passos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "divisor de 
horas extras - bancário", por contrariedade à Súmula 124, I, "a", do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o divisor aplicável para o cálculo das horas extras seja o 180 



(cento e oitenta).;  Processo: RR - 1957-17.2009.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): SUZANA ALVES CAETANO, Advogado: Fernando Barbosa 
de Souza, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: 
Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2017-04.2012.5.23.0008 da 23a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS – ECT, Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): ALCIDES 
SANTANA FONTES, Advogado: Luís Henrique Carli, Advogado: Adriano Damin, 
Recorrido(s): FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Ivo Sérgio Ferreira Mendes, Advogada: Juliana Zafino Isidoro Ferreira 
Mendes, Advogado: Max Magno Ferreira Mendes, Recorrido(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DA CAPITAL - SANECAP, Advogado: Luciano Andre Frizão, Advogado: 
Paulo Ricardo Rodrigues, Advogado: Delano de Borges Pozzetti, Advogado: Erick Leite 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 111600-90.2009.5.01.0411 
da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Recorrido(s): MONICA DO CARMO 
FERNANDES, Advogada: Susana Duarte da Fonseca, Recorrido(s): COOPERATIVA 
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS - MULTIPROF, Advogado: Raphael Calixto Cunha 
de Melo, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, 
c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020.;  Processo: Ag-ED-ARR - 2053-77.2010.5.02.0080 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): ECONOMUS - INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Janete Sanches Morales dos Santos, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Brunna Pais Brenguere, Agravado(s): 
ALEXANDRE SOARES THIBES, Advogado: Fabyo Luiz Assunção, Decisão: por 
unanimidade: a) conhecer do agravo da Economus e, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) dar 
provimento ao agravo do Banco do Brasil S.A., para conhecer do seu recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula n.º 124, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar os 
divisores 180 e 220 para o cálculo das horas extras do empregado bancário sujeito à jornada de 
6 e 8 horas diárias, respectivamente;  Processo: RR - 2073-70.2012.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Clysses Adelina Homar, Recorrido(s): JANETE DE SOUSA SILVA 
CONCEIÇÃO, Advogado: Hercílio de Azevedo Aquino, Recorrido(s): PRESTACIONAL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 2087-87.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): NICE 
ANE DIAS HONORATO, Advogada: Jorivalma Muniz de Sousa, Recorrido(s): OLIVEIRA & 
SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: RR - 2092-19.2012.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, Recorrido(s): ANGELA 
FILOMENA LOPES DE SOUZA, Advogada: Rosilene Conceição Cordeiro dos Santos, 
Recorrido(s): PREST-SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2095-37.2013.5.03.0002 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIMED BH 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA., Advogado: Flavio Carvalho Monteiro 
de Andrade, Recorrido(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Daniel Battipaglia Sgai, 
Recorrido(s): NÚBIA LEILA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "terceirização - 
vínculo de emprego - call center", por má aplicação da Súmula nº 331, I, do TST e ofensa ao 
art. 5º, inciso II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os 
consectários daí decorrentes, julgando improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o ônus 
da sucumbência. Isenta a reclamante.;  Processo: AIRR - 2113-96.2014.5.01.0481 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Daniela Albino Aragão de Souza, Advogado: 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): THOMAS VIEIRA MOTA KAELIN, Advogado: 
Marco Aurélio Alves Epifani, Agravado(s): QUEIROZ GALVÃO ÓLEO E GÁS S.A. Filial, 
Advogado: Paula Thamis Ribeiro Fernandes Faria, Advogado: Marcello Della Mônica Silva, 
Advogado: Paulo Valed Perry Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.;  Processo: AIRR - 2122-10.2009.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): INGRID HAYDE BARBOSA SANTOS NETTO, Advogado: 
Oséias Nascimento de Oliveira, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: RR - 2139-26.2011.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Advogado: Maury Izidoro, 
Recorrido(s): ADRIANA .FLORES TEIXEIRA, Advogada: Silmara Zotelle Cruz, 
Recorrido(s): BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Felipe Siqueira de 
Queiroz Simões, Recorrido(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2208-27.2012.5.10.0003 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Pedro Allemand, Recorrido(s): LEANDRO CAVALCANTE GOMES, 
Advogado: Emílison Santana Alencar Júnior, Recorrido(s): PRESTACIONAL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: ED-ARR - 2225-81.2014.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Andréia Vieira 
Rabelo, Embargado(a): AULUS CELINIUS SENDIN, Advogado: José Eymard Loguercio, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para prestar 



esclarecimentos, sem imprimir-lhes, contudo, efeito modificativo.;  Processo: RR - 329300-
29.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Filipe Costa Ramos, Recorrido(s): 
ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Tânia Regina Amorim de Mattos, 
Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DE PRODUÇÃO E SERVIÇOS ARQUIPÉLAGO - 
COOPAL, Advogada: Luciana Ferreira Gimenes, Decisão: CERTIFICO que o processo foi 
retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: RR - 2234-85.2011.5.09.0068 da 
9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sionara 
Pereira, Advogado: José Reinoldo Adams, Recorrido(s): SOLANGE DE LIMA, Advogada: 
Angela Pastre, Recorrido(s): STACCO TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 2234-94.2012.5.02.0052 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, 
Recorrido(s): CESARIA ROBERTA BELARMINO DA SILVA, Advogado: Sérgio Oselka, 
Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: AIRR - 2335-58.2009.5.10.0103 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): MARLUCIA 
PEREIRA DA SILVA, Advogado: José Wilton Borges Cruz, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-ARR - 1001053-42.2016.5.02.0362 da 
2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): QUAKER 
CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Márcio Martinelli Amorim, 
Advogada: Laís Franco Pamplona, Agravado(s): RENATO CÉSAR PERNA, Advogado: 
Rubens Garcia Filho, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do 
art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020.;  Processo: Ag-AIRR - 2359-24.2011.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogada: Ana Paula Oriola de 
Raeffray, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
PAULISTA - CTEEP, Advogado: Alfredo Zucca Neto, Advogado: Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): MARCO ANTÔNIO RAMOS, 
Advogado: Fernando Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
agravos e, no mérito, negar-lhes provimento.;  Processo: RR - 2423-87.2011.5.02.0026 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Recorrido(s): MARCELO SALES DOS SANTOS, Advogado: Felipe Augusto Corrêa, 
Recorrido(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Guilherme 
Sabino Tsurukawa de Sousa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: Ag-AIRR - 
2486-63.2015.5.18.0241 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Paulo Roberto 
Ivo de Rezende, Agravado(s): RANON GOMES FARIAS DE ALMEIDA, Advogado: Davi 
Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): TELELUZ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., 



Advogado: Diogo Almeida de Souza, Advogado: José Caldas da Cunha Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno.; Processo: Ag-RR - 2548-16.2010.5.02.0018 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADESI PEIXOTO DE 
CARVALHO, Advogado: Luiz Carlos Pacheco, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: ED-ED-RR - 2906-58.2013.5.15.0003 da 
15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: REJANE DE OLIVEIRA, 
Advogado: Eliana Guitti, Embargado(a): BARROSO E MARTINS APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA., Advogado: Luciano Gubert de Oliveira, Embargado(a): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: João 
Carlos de Lima Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, em razão da pretensão procrastinatória, aplicar ao 
embargante multa de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 310.416,06), no 
importe de R$ 3.104,16 (três mil, cento e quatro reais e dezesseis centavos), em favor das partes 
embargadas, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: RR - 37-25.2017.5.13.0008 da 
13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente e 
Recorrido: AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Felipe dos Santos Carvalho, 
Advogado: Guilherme Siqueira de Carvalho, Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: 
Francisco Luis Macedo Porto, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: José Mário 
Porto Júnior, Recorrido(s): RAFAELA LAURINDO DA SILVA, Advogado: José Leandro 
Oliveira Torres, Advogado: Wagner Luiz Ribeiro Sales, Decisão: CERTIFICO que o processo 
foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 
Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: Ag-AIRR - 2923-
89.2014.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): SUZANA 
LEME MAGALHÃES GUARNIERI, Advogado: Mauro Santa Maria, Agravado(s): 
JOSELITO LUIZ ALVES, Advogado: Sérgio Tiago, Decisão: por unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo quanto ao tema "NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
ACIDENTE DE TRABALHO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL. CONDUTA CULPOSA" para examinar o agravo de instrumento  em recurso 
de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se 
dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  
Processo: Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, Advogado: Marcelo 
Miguel Alvim Coelho, Agravado(s): CLAUDEMIR APARECIDO SIMIÃO, Advogado: 
Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 125-85.2013.5.06.0012 da 6a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): LIQ CORP 
S.A., Advogada: Bruna Lemos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s) e 
Agravado(s): HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. E OUTRO, Advogado: Wilson 
Belchior, Agravado(s): LILIANA DE LIMA SOARES, Advogado: Erwin Herbert Friedheim 
Neto, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, 
c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020.;  Processo: AIRR - 3156-38.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 



Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): JOÃO LINO DE JESUS, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
3276-89.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JOSENILDE DE AZEVEDO FREITAS, Advogado: Ana Paula Ferreira Bouças, Agravado(s): 
SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 3670-96.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): VICENTE DE PAULO RODRIGUES DE MATOS, Advogada: Cristiane Aires 
do Rêgo, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 4168-95.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WILLIAN GOMES COELHO, Advogado: 
Gilberto Garcia Gomes, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR - 276-
39.2010.5.10.0111 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ÉTICA CONSULTORIA EMPRESARIAL E GERENCIAMENTO DE 
IMÓVEIS S.A., Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Agravado(s): THAIS RODRIGUES 
COSER, Advogado: Flávio José da Rocha, Agravado(s): CENTRO DE APOIO DE 
VIVÊNCIAS AGRÁRIAS - CAVA, Advogado: Gustavo Michelotti Fleck, Agravado(s): 
INTEGRA PARTICIPAÇÕES S/S LTDA.; Agravado(s): UNIÃO BRASILEIRA DE 
EDUCAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. - UNISABER; Decisão: CERTIFICO que o 
processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: AIRR - 4408-
84.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Karina Mendes de Lima Rovaris, 
Agravado(s): VALMIR SOARES FERNANDES, Advogada: Maria Lúcia Fayad de 
Albuquerque Rosa, Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-4469-
42.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): BSI 
DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: João Paulo Gonçalves da 
Silva, Agravado(s): DAIANA PEREIRA LIMA, Advogado: Rodrigo Veiga de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: Ag-RR-334-
35.2011.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): LINDOMAR DE SOUZA ARAUJO, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Tobias de Macedo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  
Processo: RR - 5533-39.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DER/RJ, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Procuradora: Aline Torres Filippo, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, Advogado: João 
Cyro de Castro Neto, Recorrido(s): BÁRBARA HELENA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 
Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais e, por consequência, para 
afastar a condenação ao pagamento à multa pela oposição de embargos declaratórios 
protelatórios. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 6847-87.2014.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
JORGE DELLEON DE OLIVEIRA MARTINS, Advogado: Bráulio de Oliveira Lopes, 
Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA.; Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo interno e, considerando a improcedência do recurso interposto, aplicar à parte 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 30.000,00 - trinta mil, em favor da 
parte agravada.;  Processo: RR - 7540-06.2007.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 



Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ÂNGELO BERNARDINO DA SILVA E 
OUTRO, Advogado: Francisco de Assis Evangelista, Recorrido(s): ELETROCLIMA 
ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 9640-
22.2007.5.01.0004 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, 
Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Recorrido(s): NATHALIA MENDES DE OLIVEIRA, 
Advogada: Leila Mendes Gonçalves, Recorrido(s): QUALIVIDA - INSTITUTO PARA 
PROMOÇÃO DA SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DO TRABALHADOR, Advogado: 
Antônio Carlos Batista da Costa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-ARR - 9800-74.2009.5.05.0001 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): JARIO JOSÉ CAETANO DA 
SILVA, Advogado: Antônio dos Santos Carvalho Lima Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 10111-
82.2016.5.15.0020 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jorge Donizeti 
Sanchez, Agravado(s): JULIANA VALETE PIRES DA MOTTA SANTOS, Advogado: Lilian 
Regina dos Santos Caetano Siqueira, Agravado(s): EMA TELECOM COMÉRCIO DE 
CELULARES LTDA., Advogada: Laís Fontolan Vilhena, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 10132-
85.2015.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - SAAE, Advogado: Marcelo Luís Bromonschenkel, Agravado(s): INSTITUTO 
EDUCACIONAL IMACULADA CONCEICAO LTDA, Advogada: Erika Barreto dos Santos, 
Advogado: Sidney Merelles Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 10343-
28.2015.5.12.0048 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ICAVI INDÚSTRIA DE CALDEIRAS VALE DO ITAJAÍ S.A., Advogado: 
Daniel Beringhs Kirchner, Agravado(s): HILDO ROSA DE JESUS, Advogado: Vanessa 
Cristina Bauer, Agravado(s): TECNOSOLDAS ESPECIAIS LTDA. - ME; Agravado(s): B&D 
MANUTENÇÃO DE MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: 
Franciana Kandionara Will, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: RR 
- 10482-55.2014.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo Martins Zaupa, Recorrido(s): 
NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): LUCIANA MARQUES PEREIRA, 
Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 10523-48.2016.5.03.0084 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): CONSTRUTORA OAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Romero Mattos Terra, Advogada: Paloma Nobre Sena, Advogado: Fernando de 
Almeida Prado Sampaio, Agravado(s): ESPÓLIO de RICARDO JACINTO DE CASTRO (NA 
PESSOA DA INVENTARIANTE LUCILAINE LIMA XAVIER DE CASTRO), Advogado: 
Cristiano Carneiro da Paixão, Agravado(s): SECURITY ALL VIGILÂNCIA LTDA.; 
Agravado(s): CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A., Advogado: Soraya de Almeida Clementino, 
Agravado(s): INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A - 
INVEPAR, Advogado: Raphael Victor Cipriano da Rocha Coelho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR-10640-
83.2006.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Recorrido(s): LUCIANO RAPOSO DOS 
SANTOS, Advogado: Márcio Veron dos Santos, Recorrido(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 10700-66.2008.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho 
Baptista, Recorrido(s): MARCELO GOMES DE LIMA, Advogada: Denise Jane da Silva 
Costa, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Bruno Barros Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA 
DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 10705-19.2013.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): SÉRGIO PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Hélio Furtado Ladeira, Recorrido(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
- ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 10729-97.2017.5.03.0158 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMBRATEL 
TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Roberto Márcio Tamm de Lima, Agravado(s): RICARDO FARIA REIS, Advogado: Alex 
Anoel Andel Fialho, Agravado(s): MARIA APARECIDA R SOARES EIRELI - ME, 



Advogado: Eduardo Xavier Goncalves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento da 2ª reclamada para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
10868-87.2016.5.18.0054 da 18a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DIVINO CÉLIO MENDONÇA, Advogada: Kelen Cristina Weiss Scherer 
Penner, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, 
Advogado: Lonzico de Paula Timótio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  
Processo: RR - 10879-28.2014.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: FIávia Regina Valença, 
Recorrido(s): LINDINALVA ALVES FAGUNDES, Advogada: Maria Stela Nogueira 
Watanabe, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA. - 
ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 10888-64.2014.5.01.0202 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Augusto Carlos Lamego Junior, Agravado(s): 
EBER PERNES DO NASCIMENTO, Advogado: Myrna da Luz Almeida Cardoso da Cruz, 
Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;  Processo: RR - 10918-
31.2014.5.15.0131 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - DER, Procurador: Luis Gustavo Santoro, Recorrido(s): THIAGO SOARES 
BASTOS, Advogada: Márcia Cristina Amadei Zan, Recorrido(s): GF VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 10964-08.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Marcelo de Sá Mendes, 
Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): GLEICIANE NICÁSIO RODRIGUES; 
Recorrido(s): RESCOM - COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 11000-10.2008.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 



Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JORGETE SILVA LIMA VIANA, Advogado: Beroaldo Alves Santana, 
Recorrido(s): FUTURA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 11001-80.2015.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Roger de 
Marqui Rodolpho, Recorrido(s): EDUARDO DE CONTI FOCHI, Advogada: Julianelli 
Caldeira Esteves, Recorrido(s): INSTITUTO ESPÍRITA NOSSO LAR, Advogado: Éder 
Fasanelli Rodrigues, Advogado: Fábio Roberto Fávaro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 11036-97.2018.5.03.0099 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ALZEMIRA NOGUEIRA DE LIMA, Advogado: Alex 
Moreira da Silva, Recorrido(s): ALCEBIADES SAMPAIO NETO E OUTRA, Advogado: 
Nelson Toledo Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 11062-
30.2015.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcelo Felipe da Costa, Procurador: 
André Brawerman, Agravado(s): MARIA CRISTINA DOS SANTOS LIMA, Advogado: 
Fernanda Balduíno Bombarda, Agravado(s): MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME; 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-ARR - 11122-
78.2016.5.03.0183 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Advogado: Paulo César 
Teixeira Filho, Advogado: Marcos Eloy da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): ANTONIO 
LOUREIRO DE CARVALHO, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos.;  Processo: AIRR - 11203-96.2016.5.09.0009 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CARLA BEATRIZ 
DA CONCEIÇÃO RIBAS, Advogada: Karla Nemes, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., Advogado: Thiago Torres Guedes, Advogado: Patrícia Homan Duarte Ribeiro, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 



ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 11356-35.2014.5.01.0038 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CLÍNICA 
CIRÚRGICA SANTA BÁRBARA LTDA. - ME, Advogado: Túlio Cláudio Ideses, Advogado: 
Leonardo Werneck Jardim Vianna, Recorrido(s): ADRIANA FERREIRA DE SOUZA 
TAVARES, Advogado: Djalma Gonçalves do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE 
DEPÓSITOS DO FGTS E DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a indenização de 
título de danos morais. Reduzido o valor a condenação em R$ 5.000,00.;  Processo: AIRR - 
11421-74.2016.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Andréia Cristiane Serrano, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO HORIZONTE - 
SINDEAC, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Agravado(s): AMX SOLUÇÕES LTDA. - 
ME, Advogada: Isabel das Graças Dorado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento.;  Processo: AIRR - 11447-40.2015.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 
OUTRO, Advogado: Vidal Ribeiro Ponçano, Agravado(s): RAQUEL SIMONE PEREIRA 
CARNEIRO, Advogada: Solange Maria de Azevedo Bertholucci, Agravado(s): ALGAR 
TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Letícia Alves Gomes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 11618-37.2016.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marley Silva da Cunha Gomes, Advogado: 
Juliana Resende Ferreira, Agravado(s): EMERSON ARAÚJO SANTOS, Advogado: Eduardo 
Keller Aarão, Agravado(s): TRANSPORTADORA PRINT LTDA., Advogado: Rogério Júlio 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da 2ª 
reclamada, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o artigo 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1735-42.2012.5.24.0006 da 24a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EBS 
SUPERMERCADOS LTDA., Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: 
Elton Luís Nasser de Mello, Agravado(s): HÉLIO CABANHA FILHO, Advogada: Lidiane 
Vilhagra de Almeida, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do 
art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020.;  Processo: AIRR - 11724-88.2015.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A., Advogado: Fernando Maximiliano 
Neto, Agravado(s): SANDRO SILVA, Advogado: Fernando Cezar Costa Mendonça Júnior, 
Agravado(s): SERV TEC JATEAMENTO E PINTURA LTDA.; Agravado(s): MENDES 
JÚNIOR ENGENHARIA S.A., Advogada: Carine Murta Nagem Cabral, Advogado: Gustavo 
Luiz de Matos Xavier, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, 



Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JOAO GOMES DA COSTA; 
Agravado(s): MARIA ASSUNCAO GOMES DA COSTA; Agravado(s): RODRIGO GOMES 
DA COSTA; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 1800-29.2012.5.09.0661 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogada: Marissol Jesus Filla, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): 
JOÃO JOSÉ NETO, Advogado: Luís Roberto Maçaneiro Santos, Decisão: CERTIFICO que o 
processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: Ag-AIRR - 12853-
38.2016.5.18.0201 da 18a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): PILAR 
DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A., Advogado: Marco Antônio Corrêa 
Ferreira, Agravado(s): CARLOS AFRANIO DE OLIVEIRA, Advogado: Darley de Carvalho 
Bilio, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de 
instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 16300-24.2008.5.05.0121 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): EDSON DOS 
SANTOS LIMA FILHO, Advogado: Gilsonei Moura Silva, Recorrido(s): MONTRIL 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Sérgio Roberto de Santana Costa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 21320-61.2014.5.04.0202 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): ALMIR REGIS DA SILVA GONCALVES, Advogado: Rafael 
Mariath Bassuino, Advogada: Luciana Bezerra de Almeida Bittencourt, Agravado(s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Patrícia de 
Moraes Buchrieser, Advogado: Fernando da Silva Calvete, Advogado: Alex Dobler, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 
21353-48.2014.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Luiz 
Fernando dos Santos Moreira, Recorrido(s): JULIANA COSTA DALLE TESE, Advogada: 
Suzana Trelles Brum, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas "base de cálculo dos honorários de advogado" por violação do art. 11, § 1º, da Lei nº 
1.060/50 e "adicional de insalubridade - exposição a álcalis cáusticos e óleos minerais - 
produtos de limpeza de uso doméstico" por contrariedade à Súmula nº 448 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar a decisão do Tribunal Regional e determinar que os 
honorários de advogado sejam calculados nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 348 da 
SbDI-1 do TST e que a base de cálculo dos honorários advocatícios não abranja a cota-parte do 
empregador relativa às contribuições previdenciárias, e para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de insalubridade e, por via de consequência, quanto aos honorários 
periciais, observando-se a Súmula de nº 457 do TST.;  Processo: RR - 21640-
79.2003.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 



CARMEM TERESINHA SCHUBERT RAMOS, Advogado: Hermógenes Secchi, 
Recorrido(s): JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 21663-
23.2015.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, 
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Agravado(s): LOIVA TERESINHA HENRIQUE 
GARIN, Advogada: Imília de Souza, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Eloisa Saraiva Gomes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 21940-98.2006.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique 
Martins dos Anjos, Recorrido(s): THIAGO ALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Cristiane 
Aires do Rêgo, Recorrido(s): FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 22297-
58.2016.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): CELMAR COMERCIAL E IMPORTADORA LIMITADA, Advogado: 
Fernando Gobbo Degani, Advogado: Jane Barboza Macedo Silva, Agravado(s): MARCOS 
ANTONIO MASOTTI, Advogada: Jandira Pauletto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, com imposição de multa de 1% (R$ 2.000,00) sobre o valor dado 
à causa (R$ 200.000,00), nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: RR - 23040-
90.2007.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
NEUSA BARRETO DA SILVA, Advogado: José Vicenti Godoi Júnior, Recorrido(s): BSE 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 24500-19.2013.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Petrov Ferreira Baltar Filho, Recorrido(s): JACKELINE DALLA FELIPE DOS SANTOS, 
Advogado: Walmírio José de Sousa, Recorrido(s): AGCLEAN LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 



24600-27.2009.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
EDNALDO RODRIGUES MARANHÃO, Advogado: Marcelo Augusto Corrêa de Oliveira, 
Recorrido(s): CETEST BRASÍLIA LTDA. E OUTROS, Advogada: Maiara Carvalho da Motta, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 2322-65.2014.5.05.0251 da 5a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PAQUETÁ 
CALÇADOS LTDA., Advogado: Márcio Santiago Pimentel, Agravado(s): CELIA COSTA 
LIMA NASCIMENTO, Advogado: Ivo Gomes Araújo, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Gilberto Tramontin de Souza, 
Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 
20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  
Processo: RR - 28040-46.2006.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): ADEMIR SANTOS MIRANDA, Advogado: Bruno Corrêa Lamis, 
Recorrido(s): ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 29540-35.2007.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANA MARIA DELGADO, Advogado: Mara M. Ballatore 
Holland Lins, Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 29800-
97.2006.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MÁRIO EDUARDO SUTTANNI BERTOCO, Advogado: Rogério do Amaral, Recorrido(s): 
MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA., Advogada: Edna Villas Bôas Goldberg, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 29940-
49.2007.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: 
Arlindo Icassati Almirão, Recorrido(s): JOÃO MONTEIRO DE SOUSA, Advogada: Mara 



Maria Ballatore Holland Lins, Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 30640-06.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): CAROLINA OKAZAKI CAMPELO, Advogado: Eliane Vargas Rocha, 
Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 31440-32.2007.5.17.0014 da 17a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): LUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: 
Thereza Luiza Morandi Castiglioni, Recorrido(s): TAVARES & SANTOS CONSERVADORA 
E ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Lenita Alvarez da Silva Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 31740-
81.2006.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Marcelo Rocha de Mello Martins, 
Recorrido(s): PATRICIA BORGES PESSANHA, Advogado: Wanderlei Moreira da Costa, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Edison Andrade Barros Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 32740-17.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): CHRISTINE CAETANO DA SILVA, 
Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Advogado: Fernando Acunha, Recorrido(s): 
RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS 
AUXILIARES LTDA.; Recorrido(s): STAFF EMPREENDIMENTOS LTDA.; Recorrido(s): 
LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA.; Recorrido(s): TEMPO 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 



Custas inalteradas.;  Processo: RR - 33940-56.2008.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO, Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RUBENS VERAS DA SILVA, Advogada: Vanessa 
Rios dos Reis Targino Alves, Recorrido(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 37740-84.2008.5.14.0005 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Leyla Brasil da Silva, Recorrido(s): ANTÔNIO 
PEREIRA DA LUZ, Advogado: Jacira Silvino, Recorrido(s): SENTINELA SERVIÇOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Advogado: Wanusa Cazelotto Dias dos 
Santos Barbieri e Outra, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: RR - 43940-16.2006.5.08.0015 da 8a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogado: 
Décio Freire, Advogada: Erika Cristina Ferreira Gomes, Recorrido(s): FRANCISCO 
GERALDO DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Jader Kahwage David, Advogado: Paulo 
Sérgio Weyl Albuquerque Costa, Recorrido(s): PROTECT SERVICE - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Antônio dos Santos Neto, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 44040-
23.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
ARIADNA DA SILVA PAREDES; Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir 
a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 44041-69.2004.5.01.0063 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, Procuradora: Daniela Allam e 
Giacomet, Recorrido(s): MÔNICA DE OLIVEIRA VARRIOL, Advogado: Luiz Inácio 
Barbosa Carvalho, Recorrido(s): MANAUARA ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA., 
Advogado: Carlos Alberto Pinto Heluey, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 



provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 45300-39.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): BRENO MARTINS DOS SANTOS E OLIVEIRA, 
Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 48440-21.2004.5.01.0006 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Alde Costa 
Santos Júnior, Procurador: Luís Marcelo Marques do Nascimento, Recorrido(s): VÍVIAN 
CHRISTINA DE MORAES, Advogado: José Raimundo Frazão Filho, Recorrido(s): 
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACESU, Advogado: Imaly Baumflek, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA - AEVA, Advogada: 
Nair Nilza Perez de Rezende, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - UERJ, Advogado: Marcello Cinelli de Paula Freitas, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 49240-69.2007.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE, Advogada: Maria Jocélia Nogueira Lima, Recorrido(s): CONCRETA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Recorrido(s): OZEAS INACIO TEODORO, 
Advogado: Cornélio Naves de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 50540-35.2007.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Procurador: Thiago Cardoso Araújo, 
Recorrido(s): ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO, Advogada: lara Almeida Santoro, 
Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 53440-40.2006.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Jair José Perin, Recorrido(s): GUSTAVO ROEVENSTRUNK NACIF, Advogado: Geraldo 
Rodrigues Prado Júnior, Recorrido(s): ONU - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 
(PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO), Procurador: 
Eduardo Watanabe, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 



aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 57540-33.2002.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): DEVANIL DE MOURA, Advogado: Abelardo Oliveira Trabuco, Recorrido(s): 
PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA., Advogado: André de Souza Costa, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir 
a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 60340-28.2009.5.10.0021 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): NIVALDO GOMES DOS 
SANTOS, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir 
a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 61440-53.2007.5.01.0501 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Marcelle Fonseca 
Lima, Recorrido(s): LEÍSA GONÇALVES GOMES, Advogado: Alessandro da Cruz Louro, 
Recorrido(s): HEALTH COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Adriana Corbo, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 63600-
25.2005.5.05.0464 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André 
Barachisio Lisbôa, Advogado: Francisco Bertino de Carvalho, Advogado: Sylvio Garcez 
Júnior, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): VERA LUCIA RABELO DE 
SOUSA, Advogado: Oduvaldo Carvalho de Souza, Advogado: Marcela Flores Dantas Lins, 
Recorrido(s): FGB PRODUÇÕES E PROMOÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista da reclamada, nos termos da fundamentação.;  Processo: RR - 
68740-64.2006.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Edwane Fabrízio Pimenta de Barros, 
Recorrido(s): ADEMIR SANTOS MIRANDA, Advogado: Bruno Corrêa Lamis, Recorrido(s): 
ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso 
de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade 
subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da 
demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 69500-87.2009.5.15.0005 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 
Recorrido(s): NEUZA MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Lício Alves Garcia, Recorrido(s): 
JEFFERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Celso Luiz Magalhães, Decisão: por 



unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não 
conhecer do recurso de revista.;  Processo: RR - 72540-79.2009.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): CAIXA DE 
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, Advogado: Marcos Vinícius Barros 
Ottoni, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães 
Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Recorrido(s): MARISA APARECIDA 
SILVEIRA, Advogado: Rogério Ferreira Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL- PREVI, quanto ao tema "complementação de aposentadoria - regulamento aplicável", 
por ofensa ao art. 68, § 1º, da Lei Complementar nº 109/2001 e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedentes os pedidos contidos na petição inicial, 
tudo nos termos da fundamentação. Custas em reversão, isento o reclamante. Prejudicado o 
exame dos demais temas recursais.;  Processo: RR - 72940-45.2008.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): JOSÉ ROBERTO BARROS DA 
SILVA, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, Recorrido(s): RECRIS EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 73140-15.2005.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Maurício Martinez 
Toledo dos Santos, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, Recorrido(s): ADRIANO DOS 
SANTOS MEDEIROS, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, Recorrido(s): SOCIEDADE DOS 
AMIGOS DO GREIP; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 73500-50.2008.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: FISIOCLIN ORTOPEDIA E 
REUMATOLOGIA LTDA E OUTRO, Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, 
Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, Procurador: 
André Luiz Riedlinger Teixeira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  
Processo: RR - 75140-54.2006.5.01.0009 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Recorrido(s): JÉSSICA DOMINGOS SANTANA, 
Advogado: Hamilcar de Campos Filho, Recorrido(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS 
MÚLTIPLOS CONTINENTAL LTDA. - COSENCO; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de 
revista.;  Processo: AIRR - 79640-93.2006.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins 
dos Anjos, Agravado(s): ROSICLER GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Celso dos Santos, 
Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 



partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR 
- 88840-80.2005.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Recorrido(s): 
ADILSON DOMINGUES DA SILVA, Advogada: Cláudia Roberta Veiga, Recorrido(s): 
OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de não conhecer do recurso de revista.;  
Processo: RR - 92440-74.2006.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): GIOVANE LENZA, Advogado: Igor Araújo Soares, Recorrido(s): 
MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - administração 
pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir 
a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 92640-84.2008.5.13.0024 da 
13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos 
Mendes da Silveira Cunha, Recorrido(s): BRUNO DE FARIAS SOUTO, Advogado: Weber 
Jerônimo de Souza, Recorrido(s): JEU TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a sua exclusão do 
polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 93640-42.2008.5.10.0012 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira 
Martins Santana, Recorrido(s): JANAÍNA CIRQUEIRA LIMA, Advogado: Aldenei de Souza e 
Silva, Recorrido(s): PROMPT EMPREGOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 47900-
82.2014.5.13.0007 da 13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente e Recorrido: CLARO S.A., Advogado: José Mário Porto Júnior, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente e Recorrido: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogado: Felipe dos Santos Carvalho, Recorrido(s): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, 
Advogado: Marlos Sá Dantas Wanderley, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de 
pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: AIRR - 95840-06.2005.5.10.0019 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU) 
(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE), Procuradora: Iolaine Kisner Teixeira, Agravado(s): 
FERNANDA RACHEL COSTA FIGUEIREDO, Advogado: José Umberto Ceze, Agravado(s): 
MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 



1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 97340-38.2005.5.01.0026 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Gustavo da Rocha Schimidt, Procurador: Roberto Sardinha 
Júnior, Recorrido(s): SANDRA MARTA CORRÊA ALVES, Advogado: José de Ribamar 
Farias, Recorrido(s): TARCTI ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-ARR - 97600-
12.2011.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): LESSIA MARA VARGAS TOSTA, Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, 
Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Luciana Spelta Barcelos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno e, tendo em vista a improcedência do apelo, aplicar à parte 
agravante a multa estipulada no artigo 1.021, § 4º, do CPC, R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), importância igual a 1% do valor dado à causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), 
em favor da parte agravada.;  Processo: RR - 98340-29.2004.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Bruno Hazan 
Carneiro, Recorrido(s): VANESSA MOREIRA PINTOCO DE MORAES, Advogado: José 
Raimundo Frazão Filho, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - 
ACESU, Advogado: Marcelo Coelho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 101162-95.2016.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CARLOS HENRIQUE ANDRE DO REAL, 
Advogado: Juarez Rosin, Agravado(s): GRÁFICA EDITORA JORNAL DO COMÉRCIO S.A., 
Advogado: Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar à Agravante a multa 
prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 2% sobre o valor dado à causa 
(R$ 35.513,00), o que perfaz o montante de R$ 710,26 (setecentos e dez reais e vinte e seis 
centavos), a ser revertido em favor da Agravada, devidamente atualizado, nos termos do 
referido dispositivo de lei.;  Processo: AIRR - 101400-30.2009.5.03.0100 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante (s) e Agravado (s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravante 
(s) e Agravado (s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): MARCELO 
HENRIQUE, Advogado: Maria Antônia da Silva Jorge, Decisão: por unanimidade, exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) 
para dar provimento aos agravos de instrumentos para, convertendo-os em recursos de revista, 



determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 102140-12.2006.5.05.0011 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Verônica Silva Brito, 
Recorrido(s): WASHINGTON LUÍS SOUZA DANTAS, Advogado: Gustavo Vasconcelos 
Neves, Recorrido(s): TELEMATIC TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Carolina Machado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 102900-33.2006.5.02.0014 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lia 
Meneleu Fiuza Favali, Recorrido(s): MARIA SALETE OLIVEIRA DE ALMEIDA, Advogado: 
Carlos Alberto Paschoal, Recorrido(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Luiz Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA 
DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 65640-35.2008.5.10.0011 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO 
TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DF -
SINDISERVICOS/DF, Advogado: Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA. - EMBRASERV; Decisão: CERTIFICO que o processo 
foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 
Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: RR - 104700-
25.2009.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina 
de Medeiros Rios, Recorrido(s): GERSON LOPES DE FARIAS, Advogado: Francisco Ary 
Montenegro Castelo, Recorrido(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Miguel Dario de Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 105400-30.2009.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles 
Bosisio, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO ALVES BIANCHINI, Advogado: Alexander dos 
Santos, Recorrido(s): ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Marcelo 
Viellas Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 



AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas;  Processo: RR - 106300-11.2008.5.01.0015 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Waldemiro Montezuma Brillantino, Recorrido(s): ANDRÉA MACHADO 
DOS SANTOS, Advogado: Leandro de Lima Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 107900-56.2009.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, 
Recorrido(s): SOLANGE RIBEIRO DOS SANTOS MELLO, Advogado: Valdir da Cunha 
Santos, Recorrido(s): APOIO AO TRABALHADOR AUTÔNOMO - ATA, Advogado: 
Marcelo Figueiredo de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas;  Processo: RR - 108440-05.2005.5.02.0012 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): RENATO SOUZA MACEDO, Advogada: 
Antônia Conceição Barbosa, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 110800-84.2007.5.01.0491 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s): RGI COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Ricardo Trigona Neto, Recorrido(s): JOEL 
ANTÔNIO DA SILVA, Advogado: Ronaldo Valverde Macedo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 111200-04.2009.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Recorrido(s): 
CLAUDIA CRISTIANE LODRON PIRES, Advogado: Roberto Arantes Godoy, Recorrido(s): 
ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; 



Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 115200-11.2008.5.15.0106 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): BENEDITO BENTO, Advogado: 
Nilson Bélvio Camargo Pompeu, Recorrido(s): POWER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Márcia Aparecida Meister Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 115900-63.2009.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): ADRIANO LUIZ MARTINS DE ALMEIDA, Advogado: Riscalla Elias Júnior, 
Recorrido(s): ALABASTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 122000-57.2009.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Ricardo da Silva 
Castro, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, 
Decisão: por unanimidade, exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015) para dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 123400-
74.2013.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Rosmari Aschauer Cristo Reis, 
Recorrido(s): MÁRCIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E OUTRAS, Advogada: Mariana 
Sperandio Zortéa, Recorrido(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 125800-77.2008.5.05.0039 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SERVIÇO FEDERAL DE 



PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: 
Vladimar Cavalcante de Aquino, Recorrido(s): CLEITON CRISTIANO MENEZES 
PINHEIRO, Advogado: Jonatas Fernandes Lobão, Recorrido(s): EGV SEGURANÇA - 
EMPRESA DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: José Cláudio Cruz Vieira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 126741-89.2006.5.02.0068 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTE 
S.A. - SPTRANS, Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogada: Ana Maria Ferreira, 
Recorrido(s): MÁRCIO BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Toshio Nagai, Recorrido(s): F. 
MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Mário 
Eduardo Alves, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Henrique Eduardo 
Duarte Saad, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 137500-28.2009.5.05.0035 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Marcos Gurgel, Recorrido(s): REGINALDO MANOEL DA CRUZ, Advogada: 
Ana Maria Marcondes César, Recorrido(s): SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA 
BAHIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 139600-57.2007.5.05.0121 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTES 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Barachisio Lisbôa, Recorrido(s): ROMENIL 
NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogada: Sônia Rodrigues da Silva, Recorrido(s): 
COBRATEC SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Emanoel Robson Alves de 
Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: RR - 143600-23.2009.5.07.0009 da 7a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): PROVIDER 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Flávio Queiroz Rodrigues, 
Recorrido(s): FÁBIO DE MORAIS RODRIGUES, Advogado: Paulo Volmir Gomes, 
Recorrido(s): ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO 
BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL; Decisão: por 



unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas "ilicitude de terceirização da 
atividade-fim", por contrariedade à Súmula 331, I, do TST,  e  "honorários advocatícios", por 
contrariedade às Súmulas 219, I e 329 do TST; e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e julgar 
improcedentes todos os pedidos daí decorrentes, mantida a aplicação da responsabilidade 
subsidiária com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a 
ilicitude da terceirização, e, excluir da condenação os valores relativos aos honorários 
advocatícios.;  Processo: Ag-AIRR - 146800-30.2005.5.05.0463 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS 
DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Bruna Sampaio Jardim, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Fábio Luis Nascimento dos Santos da Mota, 
Agravado(s): OS MESMOS; Agravado(s): MARIZA FAVILA CARDOSO BARRETO, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao agravo 
da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S.A. ; II) 
dar provimento ao agravo do DO BANCO DO BRASIL S.A. para examinar o agravo de 
instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-AIRR - 148000-17.2012.5.17.0003 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESPÍRITO SANTO CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Stephan Eduard 
Schneebeli, Agravado(s): ENERPREV - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO GRUPO 
ENERGIAS DO BRASIL, Advogado: Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): ANTÔNIO 
ALOISIO DE SIQUEIRA, Advogado: Erildo Pinto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.;  Processo: RR - 149940-15.2007.5.05.0039 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Paulo Cidade de 
Oliveira Filho, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO FONSECA DOS SANTOS E OUTROS, 
Advogado: Antony de Teive e Argolo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 202140-71.2007.5.09.0658 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Recorrido(s): MÁRCIO DE SOUZA, Advogada: Carla Martini, Recorrido(s): EVOLUX 
POWER LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade 
subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má 
aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem 
como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: 
RR - 266340-46.2005.5.02.0434 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procurador: Debora de 
Araujo Hamad, Recorrido(s): REGINALDO DE SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Paulo 
Roberto Alcacier Laranjeira, Recorrido(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 



SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária - administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 e má aplicação da Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à 
recorrente, bem como determinar a sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas 
inalteradas.;  Processo: Ag-ARR - 1000026-17.2013.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: 
Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): AILTON ANTONIO, Advogado: Evandro 
Hilário da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: ARR - 1000388-50.2018.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Recorrente(s): CONSORCIO 
CONDOMINIO SHOPPING METRO TUCURUVI, Advogada: Luciana Arduin Fonseca, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CLEBER RICARDO IMPALEA, Advogado: Roberto Dias, 
Advogado: Ísaqueu Marcelino de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
ordinário interposto pela reclamada, por violação dos artigos 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal e 845 da CLT (transcendência política), e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar 
a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem, para 
prosseguir na instrução processual do feito, com a juntada dos documentos apresentados pela 
reclamada, e, após, proferir nova decisão, como entender de direito. Prejudicado o exame do 
agravo de instrumento.;  Processo: RR - 1000568-38.2015.5.02.0601 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - 
SPTRANS, Advogada: Roseli Dietrich, Advogado: Paulo Antunes Rodrigues, Recorrido(s): 
ELISANGELA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Rogério Mazza Troise, Recorrido(s): 
SOCICAM ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: 
Otavio Pinto e Silva, Advogada: Luizene de Araújo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 1000840-79.2015.5.02.0262 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): JOSÉ CARDOSO DE SALES, Advogado: 
Mair Ferreira de Araújo, Advogado: Marcelo Jorge, Agravado(s): EMBALAGENS 
FLEXÍVEIS DIADEMA S.A., Advogado: José Antônio Miguel Neto, Advogado: Anai Frozoni 
Rebolla, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o artigo 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 1001073-89.2014.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Gabriel da Silveira Mendes, Recorrido(s): MEIRE MORAIS PEDREIRO, Advogada: Juliana 
de Lima Fernandes, Advogado: Osmar Novaes Luz Júnior, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL 
- MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 



contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: ED-ED-ED-RR - 405-50.2010.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Embargante: JOAO TEIXEIRA SALGADO, Advogado: Paulo Dias da Rocha, 
Advogada: Norma Murad Albuquerque, Embargado(a): COOPER POWER SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA. E OUTRA, Advogado: Carlos Henrique Baldin, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 
14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020.;  Processo: RR - 1001216-66.2014.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gabriel 
da Silveira Mendes, Recorrido(s): MARA SILVANA HERNANDES MARTINS, Advogado: 
José Vítor Fernandes, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL-MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 1001285-41.2015.5.02.0701 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., 
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SAMARA RAMOS LONGARAY, 
Advogado: André Luiz Felippe Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-ARR - 634-27.2011.5.20.0002 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargado(a): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Jorge Souza Alves Filho, Advogado: Laert 
Nascimento Araújo, Embargado(a): ELIANA CORSO GUIMARÃES, Advogada: Ivanice 
Martins da Silva Caon, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos 
do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020.;  Processo: Ag-AIRR - 1001639-89.2015.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ATHOS NARCOS HAMMEL, Advogado: Paulo 
Henrique de Oliveira, Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, 
Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 1001837-44.2013.5.02.0323 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR FURP, Advogado: Marcelo Kanitz, Advogado: 
Alexandre Cesar Faria, Advogado: Cássio de Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): MARCOS 
ANTONIO AZEVEDO DA NOBREGA, Advogada: Vanessa Diniz Vieira do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e, constatada, ainda, a sua 
natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, 
§ 4º, do NCPC, no percentual de 1% sobre o valor dado à causa, em prol do agravado.;  
Processo: Ag-RR - 682-28.2016.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): CARLOS SILVA ALEIXO, Advogado: Ramiro Maximino Carvalho Matos, 
Agravado(s): MKS CALDEIRARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., Advogado: Ronney 
Castro Greve, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Geaze Muriel Ribeiro da 
Cruz, Agravado(s): VACUM CLEANER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, Advogada: 
Izabel Batista Urpia, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do 
art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 



de abril de 2020.;  Processo: Ag-RR - 1002134-76.2014.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio 
Luciano de Campos, Procurador: André Brawerman, Agravado(s): FRANCISCA EDIVANIA 
MOURA DA SILVA, Advogada: Adélia Maria de Sousa, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.400,00 (mil e 
quatrocentos reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 28.000,00), em favor da parte 
reclamante.;  Processo: RR - 1134540-63.2007.5.11.0010 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): ABEL 
VASCONCELOS MAGALHÃES, Advogado: Júlio César de Almeida, Recorrido(s): AMC 
CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 1210161-59.2010.5.05.0000 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): CRISPIM XAVIER DE BARROS, Advogada: Lusia 
Soares de Brito, Recorrido(s): PITHAN ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: RR - 2360240-14.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): JAKSON CALADO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Alexandre 
Nishimura, Recorrido(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
administração pública", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e má aplicação da 
Súmula nº 331, V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar o acórdão recorrido, 
a fim de excluir a responsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, bem como determinar a 
sua exclusão do polo passivo da demanda. Custas inalteradas.;  Processo: ED-Ag-ARR - 959-
14.2011.5.03.0151 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Emanuella Corrêa, Advogado: Osival Dantas Barreto, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 
Dino Araújo de Andrade, Advogada: Luciana Nunes Gouvêa, Embargado(a): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO, 
Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de 
pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: ED-RR - 1172-15.2015.5.05.0251 
da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: ENILSON SANTOS DE 
LIMA, Advogado: Ivo Gomes Araújo, Advogado: Pablo de Araújo Oliveira, Embargado(a): 
PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Márcio Santiago Pimentel, Embargado(a): VIA 



UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Joaquim Arthur Pedreira Franco de 
Castro, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, 
c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020.;  Processo: Ag-ARR - 1190-49.2010.5.01.0501 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Mariana Viana 
Fraga, Advogado: Cristiano Seabra Dan, Agravado(s): EDWARD DE OLIVEIRA CARDOSO, 
Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de 
pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: ED-ED-ED-RR - 1279-
62.2016.5.12.0014 da 12a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: Felipe 
Costa Silveira, Embargado(a): SANDRO MARCELO XAVIER, Advogado: Ricardo Santana, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 
Dino Araújo de Andrade, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos 
termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.; Processo: ED-AgR-RR-1398-
28.2011.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante(s) e 
Embargado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 
Dino Araújo de Andrade, Embargante(s) e Embargado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Vladimir Cornélio, Embargado(a): JOSÉ VICENTE GRANDE, Advogado: 
José Eduardo Cavalini, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos 
do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 
30 de abril de 2020.;  Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 1541-25.2011.5.15.0007 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargado(a): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Mary Carla Silva Ribeiro, Embargado(a): 
ERNESTO TOCHIAKI SUGUIHARA, Advogado: Celzo Ferrareze, Decisão: CERTIFICO que 
o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: Ag-AIRR - 1543-
30.2014.5.05.0019 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Agravado(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS 
PORTOS DE SALVADOR E ARATU, Advogada: Sandra Aparecida Lóss Storoz, 
Agravante(s) e Agravado(s): INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICAS S.A. E OUTRA, 
Advogado: Josaphat Marinho Mendonça, Agravado(s): ANGELO ANTONIO DE OLIVEIRA 
CONDURU CONCEICAO, Advogado: Ricardo Raimundo de Mello Paranaguá, Agravado(s): 
INTERNACIONAL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: Maraivan Gonçalves 
Rocha, Agravado(s): PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Marcelo Farias 
Kruschewsky Filho, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do 
art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 
de abril de 2020.;  Processo: Ag-ARR - 1776-46.2012.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE, 
Advogado: David Eliude Silva Júnior, Agravante(s) e Agravado(s): VALE S.A., Advogado: 
Nilton da Silva Correia, Advogada: Alessandra Kerley Giboski Xavier, Advogado: Clissia Pena 
Alves de Carvalho, Agravante(s) e Agravado(s): FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., 
Advogado: Marciano Guimarães, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: CERTIFICO 
que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do 
Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020;  Processo: Ag-AIRR - 2064-
56.2011.5.02.0053 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de 



Andrade, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Fábio dos Santos 
Souza, Agravado(s): SOLANGE VALENTINA DE SANT'ANNA, Advogado: Sandro Juarez 
Fischer, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, 
c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020.;  Processo: ED-RR - 10949-24.2014.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Embargante: RONALD FERREIRA RIBEIRO, Advogado: Rodrigo Jorge de Brito 
Antunes, Advogada: Silvia Perola Teixeira Costa, Embargado(a): DACASA FINANCEIRA 
S/A - SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAME E OUTRA, Advogado: Robinson Neves 
Filho, Decisão: CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, 
c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020.;  Processo: ED-RR - 11289-92.2013.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Embargante(s) e Embargado(s): ANDRÉ HENRIQUE BUCHHEIM, Advogado: 
Nilton da Silva Correia, Embargante(s) e Embargado(s): BANCO BTG PACTUAL S.A., 
Advogado: Oswaldo Sant'Anna, Advogado: Antonio Carlos Frugis, Advogada: Mila Umbelino 
Lôbo, Advogada: Mila Maria de Lima Gomes e Umbelino Lobo, Decisão: CERTIFICO que o 
processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: Ag-ED-RR - 11536-
61.2013.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): C&A 
MODAS LTDA., Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): SUELLEN OLIVEIRA SILVA, 
Advogado: James Anderson Narciso Filho, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Evandro Mardula, Advogado: Daniela Braga Paiva Pacheco, Decisão: CERTIFICO 
que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, parágrafo único, do 
Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  Processo: ED-Ag-ARR - 
85800-84.2009.5.05.0561 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 
ALUYR TASSIZO CARLETTO NETO, Advogado: Leandro Henrique Mosello Lima, 
Advogado: Marcelo Sena Santos, Advogado: Paulo Varandas Júnior, Advogado: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Advogado: Francisco Guilherme Medeiros Dias, Advogada: Giovanna 
Nardelli Marques de Oliveira, Embargado(a): NORA RABELLO, Advogado: Sócrates Pires 
Dourado, Advogado: Luana Helena Alves dos Anjos Almeida, Advogado: Guilherme Teixeira 
de Souza, Advogado: Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, Advogado: Rômulo Martins 
Nagib, Advogado: Paulo Roberto Sifuentes Costa, Advogado: Rômulo Martins Nagib, 
Embargado(a): RONI DE ALMEIDA LIMA, Advogado: Leopoldo Eustáquio da Costa, 
Embargado(a): CABANA BUDA MAR, Advogado: Juliana Santos Lima Figueiredo, Decisão: 
CERTIFICO que o processo foi retirado de pauta, nos termos do art. 14, § 4º, c/c art. 20, 
parágrafo único, do Ato Conjunto Nº 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020.;  E, para 
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues e por mim subscrita. Brasília-DF, aos seis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte. 
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